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Aporte mínimo 
R$ 10.000,00

Período estimado 
18 meses

Tipo de risco 
Empresarial

Tipo 
Crédito

Emissão 
E182 

INVISTA AQUI

Rentabilidade
prefixada 

18,00%
Ao ano
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Essa antecipação de recursos financeiros traz benefícios significativos para os fornecedores, 
permitindo-lhes uma gestão mais eficiente de seus fluxos de caixa. Ao receberem paga-
mentos de forma antecipada, os fornecedores podem melhorar sua capacidade de investi-
mento, honrar compromissos financeiros e até mesmo expandir suas operações. Além disso, 
essa medida contribui para a redução do endividamento e dos custos operacionais das em-
presas fornecedoras, fortalecendo sua saúde financeira e sua competitividade no mercado.
Por outro lado, para a Petrobras, o PROGREDIR representa uma estratégia inteligente para for-
talecer sua cadeia de suprimentos. Ao oferecer condições mais atrativas aos fornecedores, 

Trata-se da Série Única da 182ª Emissão de Certificados de Recebíveis da Hurst Securitiza-
dora (“CRs”) que serão lastreados em Direitos Creditórios a serem cedidos pela Supply Fi-
nance do Brasil Holding Ltda. (“AHLEX”), originados da futura subscrição de Notas Comerciais. 
A emissão dos CRs está condicionada à observância dos critérios de elegibilidade previstos 
no Termo de Securitização, incluindo, especialmente, que as empresas emissoras das Notas 
Comerciais (“Devedoras”): (i) atuem como prestadores de serviços e/ou fornecedores da 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0001-01; (ii) integrem o Programa 
Progredir, destinado a facilitar o acesso ao crédito de financiamento para prestadores de 
serviços e fornecedores da PETROBRAS; e (iii) forneçam aval dos sócios e realizem cessão 
fiduciária de recebíveis como garantia das Notas Comerciais.

Por meio do programa PROGREDIR, a Petrobras autoriza a utilização desses recebíveis como 
lastro em operações financeiras. Essa iniciativa permite aos fornecedores acesso a recursos 
que aprimoram a gestão do fluxo de caixa, reduzem o endividamento e otimizam custos op-
eracionais, ao mesmo tempo em que fortalecem sua competitividade no mercado.

Com taxa estimada de retorno de 18% ao ano em horizonte de 18 meses (cenário base), este 
investimento destina-se ao financiamento do capital de giro das empresas durante o perío-
do, oferecendo segurança, previsibilidade e potencial de valorização.

O programa PROGREDIR da Petrobras é uma iniciativa estratégica que visa fortalecer o rel-
acionamento com seus fornecedores, ao mesmo tempo em que otimiza processos e reduz 
custos. Consiste em autorizar a utilização dos contratos estabelecidos para antecipar paga-
mentos e/ou garantir operações de crédito a fornecedores por serviços prestados ou produ-
tos entregues, oferecendo-lhes condições financeiras mais favoráveis.

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos
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Quem é elegível a ter seus recebíveis comprados para lastrar 
os Certificados de Recebíveis?

a empresa estimula a fidelização e a colaboração de parceiros comerciais estratégicos. Isso 
pode resultar em uma maior eficiência operacional, redução de riscos e maior agilidade na 
realização de projetos.

Além disso, o PROGREDIR contribui para fortalecer o ambiente de negócios e a imagem da 
Petrobras perante seus parceiros comerciais e a sociedade em geral. Ao adotar práticas 
que promovem a sustentabilidade financeira de seus fornecedores, a empresa demonstra 
seu compromisso com a responsabilidade social corporativa e com o desenvolvimento 
econômico das regiões onde atua.

Em resumo, o programa PROGREDIR da Petrobras é uma iniciativa estratégica que beneficia 
tanto a empresa quanto seus fornecedores. Ao antecipar pagamentos e oferecer condições 
financeiras favoráveis, a Petrobras fortalece sua cadeia de suprimentos, promove o de-
senvolvimento econômico e social e consolida sua posição como uma empresa líder e re-
sponsável no setor de energia.

A A Hurst Securitizadora definiu os seguintes critérios de elegibilidade para a aquisição dos 
Direitos Creditórios que vão lastrear a Emissão,:

(i) Relação com a PETROBRAS: Os Devedores devem atuar como prestadores de serviços e/ou 
fornecedores da PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 65, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.000.167/0001-01, e integrar o Programa Progredir, que facilita o acesso a crédito de 
financiamento aos prestadores de serviços e fornecedores da PETROBRAS.

(ii) Emissão de Notas Comerciais com Garantia: Os Devedores devem emitir Notas Comerci-
ais a serem subscritas pela Cedente, com garantia de aval dos sócios e cessão fiduciária de 
recebíveis oriundos de contratos celebrados com a PETROBRAS.

(iii) Taxa Mínima de Juros: A taxa de juros das Notas Comerciais deve ser, no mínimo, 28% 
(vinte e oito por cento) ao ano.

(iv) Prazo Máximo de Pagamento: O prazo de pagamento das Notas Comerciais não poderá 
exceder 18 (dezoito) meses.

(v) Vencimento Mínimo dos Contratos: Os Devedores devem possuir contratos ativos com a 
PETROBRAS com mais de 240 (duzentos e quarenta) dias de vencimento a partir da data de 
emissão da Nota Comercial.

(vi) Saldo Contratual Mínimo: O saldo do contrato com a PETROBRAS, cujos recebíveis 
serão cedidos fiduciariamente como garantia da Nota Comercial, deve ser superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

(vii) Valor Mínimo por Operação: O valor solicitado por operação pelos Devedores no Progra-
ma Progredir deve ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

(viii) Experiência Contratual: Os Devedores devem ter, nos últimos 3 (três) anos, pelo menos 
3 (três) contratos concluídos com a PETROBRAS, referentes à prestação de serviços ou forne-
cimento de produtos.

(ix) Índice de Desenvolvimento Econômico-Financeiro (IDF): O IDF dos Devedores deve ser 

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos
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Por que gostamos dessa oportunidade?

Lastro sólido 
A operação terá como lastro uma NC emitida por meio da Laqus Depositária de Valores 
Mobiliários S.A.C. e subscrita pela AHLEX, que, por sua vez, cederá os direitos creditórios 
oriundos da Nota Comercial, incluindo todos os seus acessórios, para a à Hurst Serviços.

Garantia Lastro: Como garantia à NC, a Devedora cederá fiduciariamente a totalidade dos 
recebíveis decorrentes de contrato celebrado com a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, 
sociedade de economia mista,  com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 65, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.000.167/0001 01. 

Risco do pagador - PETROBRAS
A PETROBRAS é uma empresa com rating corporativo “AAA.br” de acordo com a Moody’s 
(https://www.moodyslocal.com/country/br/ratings/corp)com data base de outubro de 
2023. Isso indica uma classificação de crédito sendo a mais alta qualidade de crédito em 
uma escala nacional específica para o Brasil, indicando ainda que a agência considera que 

superior a 4,5, demonstrando saúde financeira adequada.

(x) Limite de Passivos Judiciais e Protestos: A soma dos valores de processos judiciais e pro-
testos registrados contra os Devedores deve ser inferior a 10% (dez por cento) do faturamento 
anual.

(xi) Índices de Liquidez: Os Devedores devem apresentar índices de liquidez corrente e geral 
superiores a 1,00 (um inteiro), garantindo capacidade de honrar suas obrigações de curto e 
longo prazo.

(xii) Limite do Volume da Nota Comercial: O valor da Nota Comercial a ser emitida deve 
corresponder, no máximo, a 17% (dezessete por cento) do faturamento anual dos Devedores.

(xiii) Relação Dívida Líquida/EBITDA: A relação Dívida Líquida sobre EBITDA dos Devedores 
deve ser inferior a 3,0x (três vezes), assegurando alavancagem financeira controlada.

Estrutura da Operação
•	 Serão emitidas Notas Comerciais (NC) pelas Devedoras em conformidade com os critérios 

de elegibilidade estabelecidos, por meio da Laqus Depositária de Valores Mobiliários S.A., 
as quais serão subscritas pela AHLEX (originadora de ativos empresariais do Grupo Hurst).

•	 Como garantia às Notas Comerciais, as Devedoras cederão fiduciariamente os recebíveis 
de seus contratos celebrados com a PETROBRÁS, nos termos dos critérios de elegibilidade 
aplicáveis. Os valores provenientes desses contratos cedidos fiduciariamente serão de-
positados em uma conta consignada (escrow) em nome das Devedoras, cuja gestão e 
monitoramento caberão à AHLEX.

•	 Os recursos depositados serão retidos e repassados aos investidores conforme o crono-
grama de recebimento (vide “Rentabilidade do Investidor”, página 06), garantindo trans-
parência e eficiência na distribuição.

•	 Se os montantes recebidos por meio da conta escrow não cobrirem integralmente os flux-
os previstos, as Devedoras assumirão a diferença, assegurando solidez e segurança à op-
eração

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos
https://www.moodyslocal.com/country/br/ratings/corp
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O que é um CR?
O Certificado de Recebíveis é um título de renda fixa de crédito privado emitido por uma 
securitizadora lastreado em direitos creditórios detidos por em- presas ou indivíduos. Nesse 
processo, ocorre a compra dos direitos creditórios pela securitizadora, aplicando-se um 
desconto. Esse direito creditório é então repassa- do aos investidores através do investimento 
em CRs.

Esses títulos são uma alternativa de investimento recente, criada em 2022, a partir da Lei 
no 14.430.

há uma mínima probabilidade de inadimplência por parte desse emissor em relação aos 
títulos de crédito avaliados no Brasil.

Em 2023, a Petrobras registrou lucro líquido de R$ 124,6 bilhões, o segundo maior da história 
da empresa, impulsionado por recordes operacionais e uma estratégia bem-sucedida para 
diesel e gasolina. Mundialmente, a PETROBRAS está ranqueada entre a 6ª e a 5ª posição das 
petrolíferas mais lucrativas. Reconhecida por suas contribuições à sociedade, a empresa 
planeja liderar a transição energética no Brasil, mantendo-se competitiva e gerando valor 
econômico.

Relacionamento com a PETROBRAS
Operar com empresas registradas no programa PROGREDIR fortalece o relacionamento com 
a PETROBRAS, pois demonstra que a empresa está alinhada com as políticas e iniciativas 
da PETROBRAS para apoiar os fornecedores e estimular a economia. Ao promover a 
sustentabilidade financeira de seus fornecedores, a Petrobras demonstra seu compromisso 
com a responsabilidade social corporativa e fortalece sua imagem perante a sociedade.

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos
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1. Multas Contratuais  
O fluxo de recebíveis das Devedoras poderá ser reduzido por multas impostas pela PETROBRAS 
em caso de descumprimento de qualquer cláusula dos contratos firmados entre as partes.

2. Risco de Performance / Mercadológico  
As Devedoras poderão atrasar as entregas previstas nos cronogramas físico- financeiros, 
o que poderá impactar o recebimento dos valores no âmbito dos contratos relacionado às 
garantias fiduciárias e, por consequência, dificultando o cumprimento dos compromissos 
assumidos.

3.Risco Financeiro – Atraso nos Repasses  
As Devedoras poderão atrasar o pagamento dos valores devidos no âmbito das Notas 
Comercial.

4. Risco Operacional de Formalização  
Até o encerramento da captação da operação a Emissora poderá não formalizar os contratos 
que geram a vinculação dos Direitos Creditórios à Emissão, hipótese essa que ensejará na 
devolução pela Emissora de todos os valores aportados na subscrição dos Certificados 
pelos respectivos titulares.

5. Fraude contra Credores / Fraude à Execução  
Como se trata de operação que envolve direitos creditórios de terceiros como garantia, há o 
risco de as Devedoras negociarem os direitos creditórios em fraude contra terceiros (como 
credores) e/ou os recebíveis serem objeto de execução de garantias e outras medidas legais, 
o que pode resultar em fragilização da garantia e perda parcial ou total do investimento;

6. Complexidade da Operação
O recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios pode gerar riscos judiciais 
e/ou financeiros aos investidores . A securitização de recebíveis é uma operação complexa 
quando comparada a outras emissões de valores mobiliários em razão de o risco de crédito 
e solvência dos valores mobiliários emitidos pelo veículo securitizador., Os direitos creditórios 
integram o lastro dos CR e constituem sua fonte de pagamento. A realização inadequada 
e/ ou atrasos na implementação da cobrança dos direitos creditórios que constituem o 
lastro dos CR, bem como a inadimplência de seus devedores, podem, assim, afetar direta e 
adversamente o pagamento dos CR.

7. Regulação
A Lei 14.430 e a Resolução CVM 60, em conjunto com a Resolução CVM 88, Ofício 4 CVM/SSE 
e o Ofício 6 CVM/ SER, dentre outros normativos, constituem os principais diplomas legais 
a infralegais regulando a securitização de direitos creditórios e sua oferta por meio de 
plataformas de crowdfunding. No entanto, as ofertas realizadas por meio de plataformas de 
crowdfunding foram pouco utilizadas no mercado e não foram completamente reguladas. 
Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, que ainda não se encontra 
totalmente regulamentado, podem ocorrer situações em que ainda não existam regras que 
o direcionem, gerando assim um risco aos investidores, uma vez que o Poder Judiciário e os 
órgãos reguladores poderão, ao analisar a emissão e interpretar as normas que regem o 
assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos investidores

Riscos - O que você deve considerar?

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos


7OPERAÇÃO RECEBÍVEIS DO SETORÓLEO & GÁS LXXXI  |  PETRO

Aporte mínimo 
R$ 10.000,00

Período estimado 
18 meses

Tipo de risco 
Empresarial

Tipo 
Crédito

Emissão 
E182 

INVISTA AQUI

Rentabilidade
prefixada 

18,00%
Ao ano

CONSERVADORCENÁRIO

Prazo

TIR Projetada (%a.a.)

Rentabilidade (%CDI)

Múltiplo (2)

19 meses

16,10%(1)

116,38%

1,1384x

BASE

18 meses

18,00%

130,11%

1,1384x

OTIMISTA

18 meses

18,00%

130,11%

1,1384x

*Considera CDI projetado de acordo com BMF. (1) leva em consideração um atraso de 30 dias no pagamento da parcela. No 
caso desta operaçao de investimento, o risco é mínimo, tendo em vista que já está confirmada pela PETROBRÁS. (2) assume 
a correção das parcelas pelo CDI de 14,69% a.a.

Fonte: Receita Fed
eral

DATA

Até 180 dias

IMPOSTO DE RENDA

Até 360 dias

Até 720 dias

+ que 720 dias

ALÍQUOTA

22,5%

20%

17,5%

15%

Tributação

Projeção de modelos

Todos os custos e fees da operação estão sendo 
considerados no cálculo da taxa de retorno esperada.

Imposto de Renda –  O imposto de renda seguirá a 
tabela ao lado.

CONSERVADORCENÁRIO BASE OTIMISTA

Rentabilidade do investidor

ago-25

set-25

out-25

nov-25

dez-25

jan-26

fev-26

mar-26

abr-26

mai-26

jun-26

jul-26

ago-26

set-26

out-26

nov-26

dez-26

jan-27

fev-27

mar-2

- R$ 10.000,00

 R$ -   

 R$ 131,49 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

- R$ 10.000,00

 R$ 131,49 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ -   

- R$ 10.000,00

 R$ 131,49 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ 661,89 

 R$ -

Assume correção das parcelas pelo CDI de 14,46%

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos
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Disclaimer
A oferta apresentada nesta plataforma está automaticamente dispensada de regis 
tro pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, nos termos da Resolução CVM nº 88 
e dos Ofícios-Circulares nº4/2023 e nº 6/2023 expedidos pela Superintendência de Su-
pervisão de Securitização (SSE) da CVM. A CVM não analisa previamente as ofertas 
amparadas nesta Resolução. As ofertas realizadas não implicam por parte da CVM 
a garantia da veracidade das informações prestadas ou de adequação à legislação 
vigente. Antes de aceitar uma oferta leia com atenção as informações essenciais da 
oferta, em especial a seção de alertas sobre riscos. A apresentação foi preparada pela 
Hurst Serviços de Investimento Coletivo e Securitização S.A. (“Plataforma” ou “Hurst 
Secutirizadora”), apenas com o propósito informativo, não sendo de forma alguma 
oferta vinculante. Todas as condições e termos da Operação são definidos nos docu 
mentos “Termo de Securitização de Direitos Creditórios e Emissão de Certificados de 
Recebíveis da Hurst Serviços de Investimento Coletivo e Securitização S.A.”, assinado 
pela plataforma e “Compromisso de Subscrição dos Certificados de Recebíveis, com 
Termo de Adesão e Ciência de Risco” (“Contratos da Operação”), a ser assinado pelos 
investidores, para adesão aos termos da oferta. A Operação descrita nesta página é 
de adesão à oferta pública de distribuição de CRs com lastro em direitos creditóri-
os oriundos da emissão de nota comercial, com garantia fiduciária em recebíveis de 
contrato de prestação de serviços celebrado com a Petrobrás. O prazo da Operação 
e a rentabilidade calculada foram projetados com base na (i) atualização incidente 
sobre cada direito creditório que integra a carteira. considerando as projeções futuras 
de mercado, in dicadas na seção “Retorno da Operação”, (ii) no valor da aquisição dos 
direitos creditórios, com deságio e (iii) o vencimento estimado. A Plataforma não se 
compromete com a exatidão das informações e previsões fornecidas aqui, nem tam-
pouco a atualizar a apresentação, podendo alterar seu conteúdo sem aviso prévio. A 
Plataforma não dá declarações ou garantias de que as informações contidas nesta 
apresentação ou a própria apresentação estão completas ou precisas, nem por nen-
huma omissão nesta apresentação ou em qualquer comunicação oral transmitida 
ao receptor ao longo de sua análise, se comprometendo apenas tomar todas as cau-
telas e agir com elevados padrões de diligência para assegurar que as infor- mações 
transmitidas sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes. Estas declarações, 
estimativas e projeções refletem as premissas da Plataforma e de ter- ceiros, e estão 
sujeitas a incertezas e contingências econômicas e mercadológicas, a maioria das 
quais estão fora do controle da Plataforma. As previsões e os resultados podem di-
vergir do previsto e estas divergências podem ser significativas. O conteú- do ainda 
não é, nem contém qualquer recomendação, indicação e/ou aconselha- mento de 
investimento, sendo de única e exclusiva responsabilidade do investidor a tomada de 
decisão. Caso algum investidor decida investir nesta Operação, como todo e qualquer 
investimen to, o investimento CRs apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimo-
niais que devem ser cuidadosamente considerados antes da to- mada de decisão 
de investimento. Recomenda-se que os potenciais investidores interessados nesta 
Operação consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais 
profissio nais que julgarem necessários para auxiliá-lo na avaliação da adequação 
ao perfil de investimento, bem como dos riscos inerentes ao negócio. Todos os inves-
timentos envolvem risco, incluindo o risco de perda de todo capital investido. Diver-
sificação e alocação de ativos alternativos não garantem lucros ou garantia contra 
perdas. As decisões de investimento devem ser baseadas nos objetivos do investidor, 
horizonte de tempo e tolerância ao risco.

https://hurst.capital/oportunidades
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5511996177529&text=Quero%20saber%20mais%20sobre%20os%20investimentos



